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PREGÃO 
ELETRÔNICO 
90003/2026 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS/MG. 
UASG - 984359 

 
OBJETO 
 

Registro de preço para futura e eventual aquisição de material de 
construção civil, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 

 
VALOR TOTAL ESTIMATIVO DA CONTRATAÇÃO 
 

R$ 3.338.018,06 (Três milhões, trezentos e trinta e oito mil, dezoito 
reais e seis centavos) 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 10/02/2026 às 09 h (horário de Brasília) 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
Menor preço por item 
 

MODO DE DISPUTA 
Aberto e fechado 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
Sim 
 
 
 

 

 

 









  EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2026 

P á g i n a 5 | 72 

 

5. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 

LEILÕES: 

5.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de 

mandato previsto no item 3.5, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à 

Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os 

demais atos e operações no site: www.bll.org.br.  

5.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 

através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por 

meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

5.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 

senha privativa.                                                                                            

5.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - 

Bolsa De Licitações do Brasil. 

5.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de 

Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros. 

5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

6.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Bolsa De Licitações do Brasil 

(https://bll.org.br). 

6.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

6.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

6.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

6.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

6.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do 

Decreto n.º 8.538, de 2015. 

6.6. Não poderão disputar esta licitação: 
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9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

9.3. O responsável pela fase externa do procedimento licitatório verificará as propostas 

apresentadas e desclassificará sumariamente aquelas que não estejam em conformidade com os 

requisitos estabelecidos no edital, observado o disposto estabelecido no artigo 113 do decreto 

municipal nº 7.963, de 17 de dezembro de 2024. 

§1º A apresentação de proposta acima do valor estimado da contratação não resultará na 

desclassificação sumária de que trata o caput deste artigo, ficando a referida análise relegada à fase 

seguinte a apresentação de lances, se houver, e/ou posterior à negociação de que trata o artigo 91 

do Decreto municipal nº 7.963, de 17 de dezembro de 2024. 

§2º A desclassificação da proposta será fundamentada, registrada no sistema e disponibilizada em 

tempo real para todos os participantes. 

9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

9.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

9.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item; 

9.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

9.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 

(um centavo).  

9.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

9.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado; 

9.12. Adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

9.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

9.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

9.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
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9.21.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

9.21.2. Para os fins de utilização deste critério de desempate deverá ser utilizado o sistema de 

registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), desde 

que haja sistema de avaliação objetiva do desempenho contratual prévio dos licitantes instituído na 

forma dos §§ 3º e 4º do art. 88 da mesma Lei. 

9.21.3. Considerar-se-á vencedor o licitante que apresentar a maior nota por desempenho em 

contratações anteriores aferida nos documentos comprobatórios no registro cadastral unificado 

disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

9.22. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, que deverá observar as seguintes ações, nos termos do Decreto municipal nº 

7.963, de 17 de dezembro de 2024: 

9.22.1. Ações afirmativas de gênero: nas etapas de seleção e recrutamento; em programas de 

capacitação; em programas de ascensão profissional;  

9.22.2. Medidas de participação igualitária, com a presença de homens e mulheres em todos os 

âmbitos de tomada de decisão;  

9.22.3. Política de benefícios voltados à proteção da maternidade, da paternidade e da adoção, 

buscando equilibrar vida profissional e pessoal;  

9.22.4. Práticas na cultura organizacional: programas de disseminação de direitos das mulheres; 

práticas de prevenção e repressão ao assédio moral ou sexual; práticas de enfrentamento à violência 

doméstica e familiar; programas de educação voltada à equidade de gênero; 

9.22.5. Estrutura física adequada para trabalhadoras gestantes e lactantes;  

9.22.6. Medidas de medicina e segurança do trabalho que considerem as diferenças entre os 

gêneros.  

9.22.7. Considerar-se-á vencedor o licitante que apresentar o maior número de ações de equidade 

em desenvolvimento no momento da apresentação da proposta.  

9.22.8. Persistindo o empate, dar-se preferência ao licitante que demonstrar, sucessivamente:  

9.22.9. Melhores resultados nos últimos 5 (cinco) anos, considerados os percentuais de 

participação resultantes das ações desenvolvidas;  

9.22.10. Maior tempo de desenvolvimento de tais ações no período anterior aos 5 (cinco) anos a 

que se refere o item 9.22.9. 

9.22.11. A comprovação do desenvolvimento de ações de equidade deverá ser feita de forma 

documental, nos termos do edital convocatório. 

9.23. Caso a regra prevista no art. 60 da Lei n º 14.133/2021, e as previstas neste edital não 

solucionem o empate, será realizado sorteio. 

9.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

9.24.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

9.24.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 
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10.7.2. Para os fins do inciso I do art. 59 da Lei Federal n º 14.133, de 2021, considera-se vício 

sanável, entre outros, as seguintes medidas:  

10.7.2.1. A complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes; 

10.7.2.2. O desatendimento de exigências meramente formais e que não comprometam a 

compreensão do conteúdo da proposta;  

10.7.2.3. Aquele cujo defeito não altera a substância da proposta;  

10.7.2.4. Atualização de documentos vencidos após a data de recebimento das propostas;  

10.7.2.5. A juntada extemporânea de declarações firmadas pelo próprio licitante;  

10.7.2.6. A juntada extemporânea de documento não entregue, porém preexistente e passível de 

comprovar o atendimento de condição pelo licitante, mas que, por equívoco ou falha, não foi 

apresentado em momento oportuno. 

10.7.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

10.7.4. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

10.7.5. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

10.7.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

10.8. No caso de bens, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

10.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 

10.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

10.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

10.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta, através por exemplo de planilha com a segregação de todos 

os custos da contratação, sem prejuízo de outros demonstrativos e da apresentação de documentos 

comprobatórios.  

10.10. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, esta somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 

(vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  

10.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por 

ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

10.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação; 

10.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 
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(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

14.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no sistema de registro de preços. 

14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, 

a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

14.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

14.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

14.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

14.7.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes do cadastro de reserva aceitar a contratação 

conforme disposto no item acima, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 

atualização na forma prevista no edital, poderá convocar os licitantes ou fornecedores que 

mantiverem sua proposta original, como cadastro adicional, limitado ao número de três licitantes, 

para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de melhor preço, mesmo que 

acima do preço do adjudicatário. 

14.7.2. Para a negociação será estabelecido um preço mínimo (acima do preço do licitante 

vencedor) e inferior ao preço do licitante com menor preço do cadastro adicional, a proposta deve 

ser estendida a todos os licitantes do cadastro adicional. Tal procedimento de negociação pode 

ser feito mais de uma vez, caso nenhum dos licitantes aceite o valor proposto, com paulatino 

aumento do preço negociado, até que um deles, respeitando-se a ordem de classificação, aceite 

firmar a contratação no valor negociado. 

14.7.3. Acaso frustrada a tentativa de negociação disposta no item 14.7.1, adjudicar e firmar o 

contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de 

classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

14.8. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de 

preços. 

14.9. Os preços serão atualizados a cada 12 meses, contando da data orçamentação da 

Administração, conforme especificado do art. 23, do Decreto municipal nº  7.963 de 05 de janeiro de 

2024. 

14.9.1. A atualização de que trata o item 14.9 será feita de forma automática na hipótese da 

prorrogação da ata. 

14.10. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução ou 

aumento incomum dos preços praticados no mercado, nas seguintes situações: 

I – em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata como pactuada, 

nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021; 

II – em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

14.11. As ocorrências indicadas nos incisos I e II deverão ser materializadas com documentos e 

informações que demonstrem o aumento ou redução extraordinárias dos preços, podendo ser 
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proposto pelo Contratado ou pela Administração, na hipótese do preço registrado se tornar 

acintosamente superior ao praticado pelo mercado. 

14.12. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por 

motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

14.12.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

14.13. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

14.13.1. Para fins do disposto no item 14.12, o fornecedor encaminhará, juntamente com o 

pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

 

15. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

15.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

15.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada 

a classificação na licitação; e 

15.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

15.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

15.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

15.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

15.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

15.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

15.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

15.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 

forma prevista no edital, poderá: 

15.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

15.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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16. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

16.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

16.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

16.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

16.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

16.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

16.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

16.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital; 

16.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

16.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

16.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação; 

16.1.5. Fraudar a licitação; 

16.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

em especial quando: 

16.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

16.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

16.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

16.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

16.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

16.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

16.2.1. Advertência; 

16.2.2. Multa; 

16.2.3. Impedimento de licitar e contratar; 

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

16.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

16.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

16.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

16.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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16.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

16.4.1. Para as infrações previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3 a multa será 

de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

16.4.2. Para as infrações previstas nos itens 16.1.4 e 16.1.5, a multa será de 10% 

a 20%; 

16.4.3. Para as infrações previstas nos itens 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, a 

multa será de 20% a 30% do valor do contrato licitado. 

16.4.4. A dosimetria da sanção será calculada pelo gestor, no momento da 

aplicação do ato sancionatório, mediante procedimento estruturado, conforme prevê o art. 158 da 

Lei nº 14.133/2021. 

16.4.5. As infrações previstas nos itens 16.4.1, 16.4.2 e 16.4.3 serão analisadas 

com base no item 16.2 deste edital, utilizando-se da metodologia definida nos parâmetros abaixo: 

 Item do 
Edital Infração Nível Sanção Aplicável 

Notas 
Possíveis 

16.1.1 
Deixar de entregar a 
documentação exigida para o 
certame; 

Leve 
Impedimento 
Licitar + Multa 

0 a 1 

16.1.2 

Não manter a proposta, salvo 
em decorrência de fato 
superveniente devidamente 
justificado; 

Leve 
Advertência por 
escrito + Multa  

0 a 1 

16.1.3 

Não celebrar o contrato ou 
não entregar a documentação 
exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua 
proposta; 

Leve 
Advertência por 
escrito + Multa 

0 a 1 

16.1.4 

Apresentar declaração ou 
documentação falsa exigida 
para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do 
contrato; 

Média 
Declaração de 
Idoneidade + 
Multa 

2 a 3 

16.1.5 
Fraudar a licitação ou praticar 
ato fraudulento na execução 
do contrato; 

Média 
Declaração de 
Idoneidade + 
Multa 

2 a 3 

16.1.6 
Comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude 
de qualquer natureza; 

Grave 
Declaração de 
Idoneidade + 
Multa 

4 a 5 

16.1.7 
Praticar atos ilícitos com 
vistas a frustrar os objetivos 
da licitação; 

Grave 
Declaração de 
Idoneidade + 
Multa 

4 a 5 

16.1.8 
Praticar ato lesivo previsto 
no art. 5º da Lei nº 12.846, de 
1º de agosto de 2013. 

Grave 
Declaração de 
Idoneidade + 
Multa 

4 a 5 

16.4.6. A metodologia será composta pela análise de critérios pré-estabelecidos, com 

atribuição de pesos (1 a 3) multiplicados pelas notas conforme tabela acima. O cálculo resultará 

no percentual de multa e/ou sanção a ser aplicada. 



  EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2026 

P á g i n a 21 | 72 

 

16.4.7. O processo de responsabilização relativo à fase de disputa de preços será 

instaurado mediante provocação do condutor do processo licitatório, o qual deverá apresentar as 

informações e provas necessárias à análise da Comissão Permanente de Responsabilização. 

16.4.8. A dosimetria de pena será devidamente fundamentada pelo gestor quando da 

aplicação das penalidades contratuais. 

16.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade 

de multa. 

16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

16.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3,  quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer 

o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 

16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 16.1.1, 

16.1.2 e 16.1.3 e que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei 

n.º 14.133/2021. 

16.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) 

ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 

ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

16.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

16.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

16.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

16.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

16.14. Casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei 

14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 7963/2024. 

16.15. Fica eleito o foro da Comarca de Congonhas, MG como único e competente para 

dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser. 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
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